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da no DOE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, CONSIDERANDO o que dispõe os 
arts. 74 a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO 
o processo E-2023/2152504;
RESOLVE:
AUTORIZAR o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias regulamentares, 
ao servidor FRANCISCO WELLINGTON SANTOS RAMOS, matricula nº 
5959145/1, lotado no Gabinete do Secretário, no período de 20/11/2023 a 
05/12/2023, referente ao período aquisitivo de 02/03/2022 a 01/03/2023, 
interrompidas através da PORTARIA Nº 829/04.07.2023, publicada no DOE 
nº 35.460/05.07.2023.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 20.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

ERRATA DE FÉRIAS
Retifica-se a PORTARIA N° 1.222/06.11.2023, publicada no DOE 
N°.35.610/16.11.2023, referente a servidora FRANCISCA DOS 
REIS SANTIAGO, matrícula 5167698/1, o PERÍODO DE GOZO DE 
FERIAS.
Onde se lê: PERIODO DE GOZO: 02.01.2024 A 16.01.2024.
Leia-se: PERIODO DE GOZO: 15.01.2024 A 29.01.2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 20.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 1011388

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº. 1.392 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023/DGTES/SESPA
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96, CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 74 
a 76, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO processo 
E-2023/2310804;
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO, as férias regulamentares da servidora WELIDA VAZ 
PEREIRA, Identidade Funcional nº 5896774-1, ocupante do cargo de TÉC-
NICO DE ENFERMAGEM, lotada no 6º Centro Regional de Saúde-Barcarena, 
no período de 09/01/2024 a 07/02/2024, referente ao período aquisitivo 
de 09/01/2023 a 08/01/2024, concedidas através da Portaria Coletiva nº 
1.222 de 06.11.2023/DOE nº 35.610 de 16.11.2023
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 20.11.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 1011864

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 016 DE 23 DE MARÇO DE 2023.
O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, na 
qualidade de PRESIDENTE EM EXERCÍCIO, e no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, publicada no Diário 
Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, pelo Decreto de 28 
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº 35.237, 
de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 044, de 29 de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.247, de 06 
de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde – CES/
PA, em Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de março de 2023;
CONSIDERANDO a pauta sobre os processos de transição entre as Organizações 
Sociais – OS que administram os Hospitais Regionais sob a Gestão Estadual;
CONSIDERANDO os esclarecimentos acerca da forma do acompanhamento 
e monitoramento do processo de transição a partir da análise quantita-
tiva e qualitativa do serviço contratualizado, de maneira que não haja a 
descontinuidade desse serviço à população, e ainda, se possa garantir a 
renovação ou não do contrato.
  CONSIDERANDO Regimento Interno do CES/PA Art. 19, Parágrafo único: 
As decisões do CES serão consubstanciadas em resolução que serão ho-
mologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, no prazo de 20 (vinte) dias, e encaminhadas para 
a Secretaria Executiva do CES, que providenciará sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada 
a resolução, esta entrará automaticamente em vigor e será publicada pela 
Mesa Diretora
 RESOLVE:
1. Recomendar:
o Que as Regionais de Saúde/SESPA estejam prontas para discutir com os 
Usuários do SUS, representados nas instâncias de controle social sobre os 
halls de procedimentos qualitativos e quantitativos para atendimento dos 
Hospitais Regionais sob Gestão Estadual – construir o perfil do Hospital Re-
gional pertinente a realidade de cada região de saúde; tais como critérios 
para contratação; valores quantitativos; hall de procedimentos qualitativos 

e as flexibilizações pertinentes a cada realidade;
o Que a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPA disponi-
bilize as cópias dos contratos de gestão para acompanhamento e monito-
ramento da fiscalização serviços contratualizados nos contratos de gestão 
dos Hospitais Regionais sob a gerência das Organizações Sociais;
o Que seja assegurada nos contratos de gestão, pelas Organizações So-
ciais e Gestão Estadual, as quotas municipais pactuadas nas instâncias de 
pactuação;
o Que as Organizações Sociais apresentem ao Pleno do Conselho Estadual 
de Saúde a prestação de contas dos serviços contratualizados nos respec-
tivos hospitais regionais;
o Que seja garantido a participação do controle social nas reuniões da CIR, 
bem como nas unidades dos serviços de saúde tendo em vista seu caráter 
como órgão fiscalizador do Sistema SUS
2. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a Resolução CES/PA Nº 016 de 23 de março de 2023.
MEMBROS DA MESA DIRETORA
Elizeth do Socorro da Silva Braga  Claudio Dionísio Rodrigues do Nascimento
PRESIDENTE DO CES/PA VICE-PRESIDENTE
José de Ribamar Santos de Assis  Patrícia Georgeane Gomes de Azevedo
1ª SECRETÁRIA  2ª SECRETÁRIA
RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 017 DE 26 DE ABRIL DE 2023.
A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PARÁ, e no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de abril de 2009, 
pelo Decreto de 28 de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado nº 35.237, de 28 de dezembro de 2022 e pela Resolução CES/PA nº 
044, de 29 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
35.247, de 06 de janeiro de 2023.
CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em Resoluções e homologadas pelo Chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
CONSIDERANDO a decisão dos membros do Conselho Estadual de Saúde 
– CES/PA, em Reunião Ordinária, realizada no dia 26 de abril de 2023;
CONSIDERANDO que o Programa Saúde na Escola - PSE é uma iniciativa 
intersetorial dos Ministérios da Saúde e da Educação e que tem a finalidade 
de contribuir para o pleno desenvolvimento dos estudantes da rede pública 
de ensino da educação básica, por meio da articulação entre os profissio-
nais de saúde da Atenção Primária e dos profissionais da educação.
CONSIDERANDO que dessa forma, as políticas de saúde e educação volta-
das às crianças, adolescentes, jovens e adultos da educação básica pública 
brasileira se unem para promover saúde e educação integral, fortalecendo 
as ações de enfrentamento de vulnerabilidades, ampliando o acesso aos 
serviços de saúde e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos 
estudantes brasileiros.
CONSIDERANDO que o processo de adesão representa as responsabilida-
des dos setores da Saúde e da Educação com o desenvolvimento local do 
PSE, ainda que, diante desse compromisso, anualmente os profissionais de 
saúde e de educação trabalham de maneira intersetorial para desenvolver 
atividades de promoção da saúde e prevenção de doenças nas escolas pac-
tuadas, promovendo assim um ambiente saudável nas escolas.
CONSIDERANDO que sob a ótica do controle social reforça que a articula-
ção entre Escola e Atenção Primária à Saúde é a base do Programa Saúde 
na Escola; e que o Programa Saúde na Escola - PSE é uma estratégia de 
integração da saúde e educação para o desenvolvimento da cidadania e da 
qualificação das políticas públicas brasileiras.
CONSIDERANDO Regimento Interno do CES/PA Art. 19, Parágrafo único: 
As decisões do CES serão consubstanciadas em resolução que serão ho-
mologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, no prazo de 20 (vinte) dias, e encaminhadas para 
a Secretaria Executiva do CES, que providenciará sua publicação no Diário 
Oficial do Estado. Decorrido o prazo mencionado e não sendo homologada 
a resolução, esta entrará automaticamente em vigor e será publicada pela 
Mesa Diretora
 RESOLVE:
3. Recomendar:
• A cada Gestão Municipal sobre a importância da implantação do Comitê 
Municipal do PSE, conforme a legislação vigente do Ministério da Saúde, 
com vistas a implementar o processo de Adesão ao Programa Saúde na 
Escola – PSE;
• Que a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará - SESPA, atra-
vés da Regionais de Saúde busquem mais atuação, aproximação, acom-
panhamento e monitoramento das ações do Programa Saúde na Escola 
a fim de promover saúde e educação integral, fortalecendo as ações de 
enfrentamento de vulnerabilidades, ampliando o acesso aos serviços de 
saúde e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos estudantes 
brasileiros.
• Que o PSE busque a transversalidade na efetivação do Programa no âm-
bito da escola como estratégia de educação e integração das políticas se-
toriais proporcionando um novo desenho da política de educação e saúde.
4. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a Resolução CES/PA Nº 017 de 26 de abril de 2023.
MEMBROS DA MESA DIRETORA
Elizeth do Socorro da Silva Braga  Claudio Dionísio Rodrigues do Nascimento
PRESIDENTE DO CES/PA  VICE-PRESIDENTE
José de Ribamar Santos de Assis  Patrícia Georgeane Gomes de Azevedo
1ª SECRETÁRIA  2ª SECRETÁRIA


